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001018 NIEDJA CRISTINA SILVA BASTOS Professora 2023/2024

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 438/2024

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso IX, artigo
66 da Lei Orgânica Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao(s) servidor(es)
relacionados abaixo.
 

 
Art. 2º - O período do gozo, das férias mencionadas no art.1º, ficará
fracionada nas seguintes datas: de 17/01/2025 a 31/01/2025 e
16/09/2025 a 30/09/2025.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2024.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA 
Prefeito
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